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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul~
gamento em diligência ao LABANA/Santos, através da Repprtição de Ori-
gem, na forma do relat6rio e voto que passam a dntegrar o presente
julgado.

ITAMAR VIE RA D COSTA - Presidente

"'I, ANTO~s -"R,I",,,

CON~O ÁL ARES - Procurador da Fazenda NacionalVISTO EM
SESSÃO DE: 2 7 MA 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento os s~guintes Conselheiros:
JOÃO BAPTISTA MOREIRA, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO ~eELIZABETH
MARIA VIOLATTO (Suplente). Ausentes os Cons. StRGIO DE CASTRO NEVES,
FLÁVIO ANTÔNIO QUEIROGA MENDLOVITZ, JOSt THEODORO MASCARENHASêMENCK
e SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CÂMARA 02.
RECURSO Nº 114.179 - RESOLUÇÃO Nº 301-776
RECORRENTE: TINTAS CORAL S.A.
RECORRIDA DRF - SÃO PAULO - SP
RELATOR : LUIZ ANTÔNIO JACQUES Igl

R E L A T Ú R I O

A empresa Tintas Coral S.A., com sede na Avenida Maria
Coelho Aguiàr nº 215, Bloco "A", 8º andar, Santo Amaro, S.P., e .com-
plexo fabril na Avenida Papa João XXIII, nº 2100, Sertãozinho, Mauá ,
S.P., com C.G.C nº 57.487.034/0020-64, submeteu a desembaraço aduanei
ro pela D.I. nº 101841, de 06 de fevereiro de 1991, de 32.979 kg. de
"tintas preparadas: pigmentos a água para acabamento de couro, conten
do cerca de 60% de sólidos não voláteis e 40% de água", amparado pela
G.I. nº 0264.90/2870-9, de 21 de setembro de 1990, classificando o
produto importado na posição TAB:3210.00.0300, solicitando redução do
1.1. de 40% para 0%, com base no Decreto nº 94.297/87, de 30.04.87
que disp6e sobre a execução do Quarto Protocolo Adicional ao. Acordo
de Complementação Econômica nº 2, posto em vigor pelo Decreto nº
88.419, de 20.06.83, subscrito entre o Brasil e o Uruguai.

A autoridade fiscalizadora, em ato de conferincia ffsi
ca ~ocumental~ solicitou laudo t~cnico ao Engenheiro Certificante,com
os seguintes quesitos:

"I) A mercadoria em questão trata-se de um pigmento a
água para acabemento de couro!

2) Caso negativo a resposta ao quesito anterior, dar a
perfeita identificação da mercadoria.

3) Outros esclarecimentos que julgar necessários."

Ocorre que as respostas dos quesitos, encontram-se no
verso do impresso Registro de Assistincia T~cnica Fiscal, ~s fls .. 16
e 16-verso, que foi anexado aos autos em cópia, e a resposta ao pri -
meiro quesito está prejudicado, pois ao fazerem a cópia, não o fize -
ram completa, o infcio da resposta não consta às fls. 16-verso, no
entanto louvo-me da cópia, autenticada, apresentada pelo contribuinte,
em sua impugnação, às fls. 51 e 51-verso, por poder entender as res -
postas dadas pelo Senhor Engenheiro Certificante, que em resumo con -
clui tratar-se:
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"de uma tinta ~ igua, isto ~,uma emulsão
constituída essencialmente por um pigmento
mineral (Dióxido de ti tânio TiO. ), " uma
quantidade muito pequena de aglutinante(pQ
liacetato de vinila/PVA) e igua, utilizada
exclusivamente para pinturas de couros e
apresentando como característica principal
a não resistência a ação.da igua, que dis-
solve completamente, mesmo depois de uma
secagem prolongada."

Com base no resultado do laudo, o produto foi classifi
~. cado no código TAB:3210.00.01.99, perdendo com ISSO a reduçãopleites

da.

A autoridade de primeira instância, atrav~s da Decisão
nº 114/91, ~s fls.lOB/113, manteve a autuação com a seguinte ementa:

•
I:.
•

•

nar alega que:
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"1.1. - I.P.I. - Importação de cmercadoria
denominada "Pigmentos a igua", conforme de.i
crito na G.I., entretanto, após o laudo ~
nico, ficou constatado tratar-se de ~tinta
a igua, tornando o produto importado descQ

berto de amparo legal, sujeitando-se aos
tributos e sanç6es cabíveis. Impugnação d~
ferida."

Em seu recurso, as fls. 115/123, a empresa em prelimi-

"Não pode a Recorrente conformar~se com a
manutenção da autuação, merecendo ser ,to-
talmente reformada a r. decisão de Primei-
ra Instância, pelo simples fato de ter SI-
do privada a Recorrente de exercer o seu
direito ~ ampla defesa, previsto em nossa
Carta Magna ... "

E continua a recorrente, em sua defesa:



"o dlre-Ito d. ;••,pia dEfesa "!Itá con9agrado
em n09~a Cart~ Magna. atrav~~ do incl~o LV. do artigo 50 ••
do Capitulo "1- Dos Direitos • Otrvere. Individuai. «
Coletivos", que assim preconizai
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"LV aoa litigantes, ~. processo
Judicial ou ad.inilltratlvD. R ao.
acusados e. geral .io •••eguradoB o
contraditório •.•• pIa defesa, co. O.
meio. e recuras • ela Inerentes," (grifo.
nOS50'"

A Recorrente, tendo eM vista as
conclUSDE's contraditórIas constantes do laudo laboratorial.
decorrentes das impropriedades técnicas apresentadas na
anal ise do produto. com fl.lndamento no art 1"10, 29 C•.c. o
artigo 30. paragrafo 20. do Decreto n. 70.235/72. requereu •
em sua defesa, a conversa0 do julga~ento (primeira
instanciai em diligencia, para que. atraves de nova análise
na amostra da contra-prova em poaer da Rec~ita Federal.
fossem confirmadas a5 alegac;:ôesaduzidas em 'Suas razoes de
defe5Q. Tudo isso com o fim ~nico de, valendo-se do seu
direito const itucíonal a ampla defesa. proyar, de forma
cabal. o procedimento que adotou.

Contudo. a Autoridade Julgadora de
Primeira Insttincia. ignorando os ensinamentos da nossa Carta
Magna. nao atendeu ao pleito efetuado. alegando Simplesmente
ser "IrreleYante a solicitaçao de novo exame laboratorial •
vez que alguns pontos arguidos pela autuada, em nada altera.
a ioentificac;:~o do produto", ficando. patente o cerceamento
de defesa, já que dependia daqueia nova análise para dar
maior consístencia à sua defesa.

Ora, 05 argumentos apresentados pela
Recorrente comprovam de forma inconteste qlJe o produto
importado. de fato, e Pigmento a Água para Acabamento de
Couro, conforme declinado na competente 0.1 •• e nao Tinta a
Ágl.1a.eqUivocadamente afirmado peio laudo de anál ise. ou
seJa, a identificac;ao dada peio Sr. Perito Técnico é
completamente contraditória à realidade dos fatos, de sorte
que somente 1.1manova anal ise na contra-prova do produto.
esta adequadamente reai i~ada, pode diri~l~ de vez as
contradi~ôes e falhas existentes no laudo~ que o~a SE
contesta.

VII- Se diante de tão frageis alegaçoe:s a
maqUina administrativa passe a iQPedir que os litigantes
possam exercer os seus direitos constitlJcionais, estariam.
entao. negando todo um ordenamento jurídico, brilhante e
~onslstente:mente criado, que tem como fim único o de
irEtib..rir '.1mEstaao Democrat ico."
~"
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Como observamos a autoridade de primei ra instâÍlGiil.-ao
não aceitar o exame de análise na contra-prova, foi contra o que es-
tabelece a CF/88, em seu artigo 5Q,LV,-emquesão'assegurados o contra-
dit6rio e ampla defesa, nos processos adminiitrativos.

Assim sendo, voto no sentido de converter o presente
julgamento em diligência ao LABANA/Santos, na repartição de origem,
apresentando os mesmos quesitos formulados ao Senhor Perito, que
consta às fls. 51.

Que a repartição de origem tome as seg~intes providên
cias:

a) Notifique o contribuinte, no sentido de que, que ~
rendo, apresente seus quesito~, àquele Laborat6rio Oficial;

b) Remeter ao AFTN atuante para, querendo, apresentar,
também os quesitos;

c) Encaminhar ao LABANA/SANTOS, a amostra tratada no
presente processo.

Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 1992.
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